
ES. 

P. 21.178/28 

Visto e relatado o processo de orçamento da Caixa de .Apo-

sentadoria e Pens es da Viagao Perrea do Rio Grande do Sul e tendo 

em vista as novas informa.93es pela mesma prestadas: 

Considerando que o accord. o de 14 de ?r90 do corrente 

anno, sem desconhecer a utilidade do servigo creadD, reprovava em 

principio despesas daqp.ella ordem, não dando por isso  assentimento 

or aflisaQ o de servicos de autoinoveis de linha, custeados pelas 

Caixas de Aposentadorias; 

Attendendo, porém, ao facto de já ter sido feita a despe-

sa; 

Accordio os membros do Uonselho Nacional do Trabalho em 

fixar o numero dos automoveis já adqjiiridos, até que o serviço se 

extinga, recoimnend.and.o á fiscalisag o ,já desigaada para a Viação 

Ferrea do Rio Grande do Sul, toda a vigilancia no assuuipto, de mo-

do que a assistencia nunca seja feita por meio dos transportes 
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Pio de Janeiro , 18 de Outubro de 1928. 

Ataulpho  -  Presidente 

Carlos Gomos de Almeida  -  Relator 

Fui presente -  J. Leonel de Rezende Alvim -  Procurador Geral 
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Processo ng 21.l'?8 -  Visto e relatado o processo de orçamento 

da Caixa de Aposentadoria e Penses da Viação Férrea do Rio 

Grande do Sul e tendo em vista as novas informações pelas mes— 

mas prestadas: 

Considerando que o accordo do 14 de 1ihrço do corrente 

anno sem desconhecer a utilidade do serviço creado, reprovava 

em principio despezas daquelia ordem, n.o dando por isso as— 

sentimento a organisaçã.o de serviços de automoveis de linha, 

custeados pelas Caixas de Aposentadorias. 

Attendendo porém ao facto de já ter sido feita a despeza; 
Accord.o os membros do Conselho Nacional do Trabalho em 

fixar o numero dos automoveis já adquiridos, até que o serviço 
se extinga, recoznmendando a fiscalisaço, já designada para a 

Viação Férrea do Rio Grande do Sul, toda a vigilancia no assum— 

to, do modo que a assistencia nunca seja feita por meio dos 

transportes comuns.  Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 1928. -  

.(aa)  Ataulpho, Presidente. -  Carlos Gomes de Almeida, Relator. 

Fui presente, J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral. 
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